
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202306/0105

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Mortágua

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional

Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 769,20

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Para além da constante no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88 da Lei
35/2014, de 20 de junho, as funções são as de Auxiliar de Serviços Gerais e
constarão genericamente de - Assegurar a limpeza e conservação das diversas
instalações e equipamentos municipais, colaborar eventualmente nos trabalhos
auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos, auxiliar
a execução de cargas e descargas; realizar tarefas de arrumação e distribuição;
executar outras tarefas simples, não especificadas, de caráter manual e exigindo
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos, executa quaisquer outras
tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações
e das competências do Município.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição,
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo
Artigo 30.º da LTFP:

DR, 2ª Série, Parte H, Aviso (Extrato) nº 10573/2023, de 30 de maio

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal
de Mortágua

7 Rua Dr. João Lopes de
Morais

Mortágua 3450153
MORTÁGUA

Viseu Mortágua

Total Postos de Trabalho: 7

Quota para Portadores de Deficiencia: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição,
convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício
das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das
funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Envio de Candidaturas para: Município de Mortágua, Rua Dr. João Lopes de Morais, 59, 3450-153 Mortágua

Contacto: 231927460

Data Publicitação: 2023-06-02

Data Limite: 2023-06-20

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: DR, 2ª Série, Parte H, Aviso (Extrato) nº 10573/2023, de 30 de maio

Texto Publicado em Jornal Oficial: AVISO Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de
emprego público, na carreira e categoria de Assistente Operacional, em regime
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 1 - Nos
termos do previsto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas
(adiante designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, na
sua redação atual, bem como no previsto no artigo 11º da Portaria nº 233/2022,
de 9 de setembro, (adiante designada por Portaria), torna-se público que, na
sequência da deliberação da Câmara Municipal de 21/12/2022 e por meu
despacho de 28/02/2023, encontram-se abertos procedimentos concursais
comum para ocupação de 18 (dezoito) postos de trabalho no mapa de pessoal
da Câmara Municipal de Mortágua, na modalidade de contrato de trabalho em
funções públicas, por tempo indeterminado, na carreira e categoria geral de
Assistente Operacional, para o exercício de funções em várias áreas de trabalho,
de acordo com as seguintes referências: Ref.ª A – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Administrativo); Ref.ª B –
1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional
(Calceteiro); Refª C – 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de
Assistente Operacional (Canalizador); Ref.ª D – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Eletricista); Refª E – 2 (dois)
postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (1 Pedreiro e
1 Servente); Ref.ª F – 2 (dois) postos de trabalho na carreira/categoria de
Assistente Operacional (Condutor Máquinas Pesadas e Veículos Especiais); Refª
G – 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional
(Cantoneiro de Limpeza); Refª H – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Operador de Equipamentos de
Limpeza); Refª I – 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente
Operacional (Operador de Estações de Tratamento – ETAR’s) Ref.ª J – 7 (sete)
postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar
Serviços Gerais), em que 3 para a área da educação; 2 para os equipamentos

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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desportivos e 2 para os equipamentos municipais). 2 – Não existe reserva de
recrutamento interna para a ocupação do posto de trabalho em causa, pelo que
o âmbito do presente recrutamento é o definido nos termos do n.º 4 do artigo
30.º da LTFP. No que se refere ao Procedimento Prévio, determinado no artigo
34.º do Regime da valorização profissional dos trabalhadores com vínculo de
emprego público”, aprovado em Anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, por
remissão do n.º 3 do artigo 2.º da referida Lei n.º 25/2017, à Administração
Autárquica é aplicável o previsto nos artigos 14.º a 16.º-A do Decreto-Lei n.º
209/2009, de 3 de setembro. Assim e de acordo com solução interpretativa
uniforme, da Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL), datada de 15 de maio
de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da
Administração Local, através do Despacho n.º 2556/2014, de 10 e julho de
2014, “As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-Geral de
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do
procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de
requalificação”. Deste modo cabe a cada organismo assumir a posição da
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA), até que esta
se encontre constituída, o que ainda não ocorreu à presente data. 3 – Legislação
aplicável: Lei nº24-D/2022, de 30 de dezembro, que aprovou a Lei do
Orçamento de Estado para 2023; Lei nº 35/2014, de 20 de junho na sua atual
redação, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e seu
anexo, Portaria nº 233/2022, de 09 de setembro; Decreto-Lei nº 209/2009, de
03 de setembro na sua atual redação e o Decreto-Lei nº4/2015, de 07 de janeiro
na sua atual redação, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo. 4 -
Os dados pessoais dos candidatos que, no âmbito do presente procedimento de
recrutamento, sejam por estes transmitidos à Câmara Municipal de Mortágua,
serão somente usados e tratados com vista à prossecução da finalidade que ora
se publicita e destruídos após o prazo estabelecido nos termos dos números 1 e
2 do artigo 42.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. Durante o
procedimento de recrutamento e durante o período de armazenamento, a
Câmara Municipal de Mortágua tratará, com a devida e necessária
confidencialidade e reserva, os dados pessoais transmitidos pelos candidatos,
assegurando-se a sua não transmissão ou divulgação a entidades ou pessoas
terceiras não autorizadas nos termos legais. 5 - Local de trabalho: Área do
Município de Mortágua. 6 – Descrição Genérica das Funções: As constantes no
Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo
à Lei nº 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88º, às quais
corresponde o grau 1 de complexidade funcional - “Funções de natureza
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo
comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e
pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e
reparação dos mesmos.” 6.1 – Caraterização dos postos de trabalho de acordo
com os respetivos Perfis de Competência: Ref.ª A – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Administrativo) - Facilitação
do acesso, entrega e receção de documentos de expediente; abertura,
organização e triagem de correspondência; circulação de despachos e ordens de
serviço; distribuição de correspondência entre serviços; atendimento presencial e
telefónico (registo e encaminhamento de chamadas para os respetivos serviços);
fotocópia, digitalização e arquivo de documentação no respetivo processo físico
ou eletrónico; prestação de informações simples. Ref.ª B – 1 (um) posto de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Calceteiro) - Reveste e
repara pavimentos, justapondo e assentado paralelepípedos, cubos, ou outros
sólidos de pedra, tais como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento e ou
pedra calcária, servindo-se de um martelo de passeio, calceira ou camartelo;
prepara a caixa, procedendo ao nivelamento e regularização do terreno
(detetando previamente eventuais irregularidades), utilizando para este efeito
um T ou uma mangueira de água; prepara o leito, espalhando uma camada de
areia, pó de pedra ou caliça, que entufa com o martelo do ofício; providencia a
drenagem e escoamento das águas, procedendo à deteção de nascentes ou
locais onde a água se possa vir a acumular, e assenta junto aos lancis a fiada de
água; encastra na almofada das pedras, adaptando uns aos outros os respetivos
jeitos do talhe e percute-as até se negarem ou estabilizarem adequadamente;
predispõe nas calçadas os elementos constituintes em fiadas-mestras,
configurando ângulos retos; preenche com blocos pela forma usual; talha pedras
para encaixes utilizando a marreta adequada; adapta as dimensões dos blocos
utilizados às necessidades da respetiva justaposição, fraturando-os por
percussão, segundo os planos mais convenientes; executa quaisquer outras
tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações
e das competências do Município. Ref.ª C – 1 (um) posto de trabalho na
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carreira/categoria de Assistente Operacional (Canalizador) – Executar trabalhos
de canalizações em edifícios e outros locais, executa redes de distribuição de
água e respetivos ramais de ligação, assentando tubagens e acessórios
necessários; executa outros trabalhos similares ou complementares dos
descritos; é responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos
mesmos; organiza os serviços de acordo com as orientações e objetivos
definidos; cumpre os procedimentos definidos na legislação e regulamentos em
vigor no Município; propõe medidas de correção e de melhoria do serviço
prestado; preenche com zelo os documentos que lhe forem entregues, tendo em
vista o apuramento de custos e outros; executa quaisquer outras tarefas que lhe
sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações e das
competências do Município. Ref.ª D – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Eletricista) - Ler e interpretar
esquemas elétricos; selecionar materiais, executar instalações elétricas de
iluminação, de força motriz e de distribuição, de acordo com as especificações
requeridas; medir e interpretar as grandezas elétricas e não elétricas inerentes à
profissão; instalar quadros elétricos (potência e comando); orientar a instalação
de canalizações, de aparelhagem de corte e comando, de dispositivos de
proteção, de medida e de contagem de energia; executar, sob um plano
estabelecido e servindo-se da aparelhagem de medida adequada, a conservação
e verificação periódica e preventiva do equipamento e a manutenção preventiva
de sistemas automáticos de produção; detetar avarias, servindo-se de
aparelhagem adequada, detetar a causa das mesmas, localizar as partes
defeituosas e executar as reparações correspondentes; instalar e conservar em
bom estado os dispositivos de proteção e as terras; certificar-se do bom
funcionamento e da segurança da instalação; registar os dados relativos ao
desenvolvimento e aos resultados do trabalho; estar sensibilizado para os
problemas da qualidade, da segurança no trabalho e ter conhecimento da
legislação que regulamenta as instalações que executa; executa quaisquer
outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas
qualificações e das competências do Município. Ref.ª E – 2 (dois) postos de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (1 Pedreiro e 1
Servente) - Executa Obras de conservação, reparação e manutenção do
património da Câmara Municipal, executa alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de
cimento, podendo também fazer o respetivo reboco, procede ao assentamento
de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e estruturas simples, com ou sem
armaduras, podendo também encarregar-se de da montagem de armaduras
muito simples; levanta e reveste maciços de alvenaria; assenta azulejos e
ladrilhos e aplica camadas de argamassa de gesso em superfícies de edificações,
para o que utiliza ferramentas manuais adequadas; executa as tarefas
fundamentais de pedreiro, em geral do assentador de manilhas de grés e
cimento , e do ladrilhador; monta bancas, sanitários, coberturas e telhas; aplica
camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, sobre diversas superfícies;
executa outros trabalhos similares ou complementares dos descritos; executa
quaisquer outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das
suas qualificações e das competências do Município Ref.ª F – 2 (dois) postos de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Condutor de Máquinas
Pesadas e Veículos Especiais) - Conduz máquinas pesadas de movimentação de
terras, gruas ou veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de lixo,
manobrando também sistemas hidráulicos ou mecanismos complementares das
viaturas; zela pela conservação e limpeza das viaturas, verifica diariamente os
níveis de óleo e água e comunica as ocorrências normais detetadas nas viaturas;
podendo conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas. Ref.ª G – 1 (um) posto de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de
Limpeza) - Executar serviços de manutenção, conservação, limpeza e varredura
de espaços públicos, praças e jardins; apoio nos sanitários públicos; recolha de
objetos volumosos e ramagens; substituição e recolha de sacos provenientes de
limpezas; recolha de papeleiras; recolha de resíduos nas envolventes dos
ecopontos e contentores; lavagem de vias, de contentores e de papeleiras,
executa quaisquer outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no
âmbito das suas qualificações e das competências do Município. Ref.ª H – 1
(um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional
(Operador de Equipamentos de Limpeza) - Limpeza de vias; operador de
máquinas e equipamentos; manutenção e reparação de espaços verdes e
espaços públicos utilizando os equipamentos apropriados, tais como: corta
sebes, roçadora, motosserra, varredora mecânica, entre outros; proceder à
arrumação, limpeza e manutenção de equipamentos e veículos; utilização de
equipamentos de proteção individual necessários para a realização correta e
segura das tarefas; manusear equipamentos, ferramentas e utensílios manuais e
elétricos necessários à execução dos trabalhos, executa quaisquer outras tarefas
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que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações e das
competências do Município. Ref.ª I – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Operador de Estações de
Tratamento – ETAR’s) - Executar serviços de manutenção, conservação e
limpeza do edifício, equipamento eletromecânico e dos órgãos de tratamento de
acordo com as normas técnicas das Estações de Tratamento de Água e Estações
de Tratamentos de Águas Residuais e assegurar o normal funcionamento e
operação das Estações de Tratamento de Água, Estações Elevatórias e Estações
de Tratamentos de Águas Residuais; fazer a preparação dos reagentes para
tratamento de água nas respetivas cubas; garantir a limpeza das grelhas da obra
de entrada e proceder à recolha das areias dos desarenadores; fazer descargas
periódicas das lamas do digestor para os leitos de secagem; proceder à recolha
de sedimentos dos decantadores; comunicar ao coordenador do serviço as
anomalias detetadas na estação, executa quaisquer outras tarefas que lhe sejam
solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações e das competências
do Município. Ref.ª J – 7 (sete) postos de trabalho na carreira/categoria de
Assistente Operacional (Serviços Gerais), em que 3 para a área da educação, 2
para os equipamentos desportivos e 2 para equipamentos municipais - Assegurar
a limpeza e conservação das diversas instalações e equipamentos municipais,
colaborar eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e
conservação de equipamentos, auxiliar a execução de cargas e descargas;
realizar tarefas de arrumação e distribuição; executar outras tarefas simples, não
especificadas, de caráter manual e exigindo principalmente esforço físico e
conhecimentos práticos., executa quaisquer outras tarefas que lhe sejam
solicitadas e que estejam no âmbito das suas qualificações e das competências
do Município. 7. — Requisitos de admissão 7.1 - Requisitos gerais: os previstos
no artigo 17.º da LTFP: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Ter 18
anos de idade completos; c) Não estar inibido do exercício de funções públicas
ou interdito para o exercício das funções a que se candidata; d) Possuir robustez
física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter cumprido
as leis de vacinação obrigatória. 7.2 — Nível Habilitacional exigido: Possuir no
mínimo escolaridade obrigatória, aferida de acordo com a idade do candidato,
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou
experiência profissional. 7.3 – Outros Requisitos: Ref.ª F – Carta de Condução
adequada e Certificado de Aptidão de Motoristas (CAM) para o exercício da
profissão de motorista de máquinas pesadas e veículos especiais. 8 – Âmbito de
recrutamento 8.1 - O recrutamento é feito de entre trabalhadores com e sem
vínculo de emprego público previamente constituído, nos termos do n.º 4 do
artigo 30.º da LTFP. 8.2 - Não podem ser admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal da CMM, idênticos aos postos de trabalho para
cuja ocupação se publicita este procedimento, nos termos da alínea k) do n.º 3
do artigo 11.º da Portaria, conjugada com o artigo 35.º da LTFP. 8.3 –
Inexistem, na Câmara Municipal de Mortágua trabalhadores em situação de
valorização profissional. 9 – Posição remuneratória de referência: 9.1 - A
determinação do posicionamento remuneratório, nos presentes procedimentos,
obedecerá ao estabelecido no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o disposto no
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, resultando como posição de
referência a 1.ª posição remuneratória da categoria, a que respeita o 5.º nível
remuneratório da Tabela Única, a que corresponde o valor de 761,08€
(setecentos e sessenta e um euros e oito cêntimos). 9.2 - Para os candidatos já
titulares de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a
posição de referência corresponderá à detida na categoria de origem. 9.3 - Os
candidatos referidos no número anterior, deverão, na sua candidatura (em
campo específico constante do Formulário de Candidatura obrigatório), indicar a
remuneração base, a carreira e a categoria detidas na sua situação jurídico
funcional atual. 10 - Formalização, apresentação e prazo das candidaturas:
Preenchimento de formulário de candidatura, disponível no Serviço de Recursos
Humanos da Divisão de Administração Geral e Finanças ou no site da Câmara
Municipal (www.cm-mortagua.pt), pode ser entregue pessoalmente no serviço
de Recursos Humanos da Câmara Municipal, dentro do horário de atendimento,
ou remetido pelo correio, com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo
fixado, para Município de Mortágua, Rua Dr. João Lopes de Morais, 59, 3450-153
Mortágua. Não é admitida a apresentação de candidaturas por via eletrónica em
virtude de a Autarquia ainda não dispor de plataforma específica para o efeito.
10.1 - O formulário tipo é de uso obrigatório da candidatura, deve ser
acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão: • Fotocópia
simples do certificado das habilitações académicas e profissionais exigidas ou
outros documentos idóneos legalmente reconhecidos para o efeito; • Currículo
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atualizado, detalhado, datado e assinado, acompanhado dos documentos
comprovativos dos factos naquele descritos, nomeadamente em que constem a
formação e experiência profissionais, respetivas áreas e duração (os fatos
curriculares não acompanhados dos correspondentes documentos comprovativos
não serão considerados); • É dispensada a apresentação de documentos
comprovativos dos elementos referidos no ponto 10, devendo para o efeito, os
candidatos sob pena de exclusão do concurso, declararem no respetivo
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra a situação
precisa em que se encontram, relativamente a cada um deles. • Declaração
emitida pelo serviço público a que o candidato se encontra vinculado, da qual
conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a carreira e categoria
em que se encontra inserido, a posição remuneratória detida, a indicação do
tempo de exercício de funções públicas e, especialmente, na área objeto do
presente recrutamento, as funções concretamente desempenhadas, bem como
as últimas duas avaliações de desempenho, (para os candidatos titulares de uma
relação jurídica de emprego público); • Os candidatos que exerçam funções no
Município de Mortágua ficam dispensados de apresentar os documentos
exigidos, desde que refiram expressamente na candidatura que os documentos
se encontram arquivados no seu processo individual; • Os candidatos detentores
de habilitação estrangeira devem, sob pena de exclusão, comprovar o
reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, nos termos da
legislação portuguesa aplicável. Os documentos redigidos em língua estrangeira
devem, sob pena de não serem considerados, estar traduzidos e reconhecidos
pelas entidades competentes. • Documentos que comprovem outras
circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do mérito do candidato ou de
constituírem motivo de preferência legal. • Nos termos do disposto no nº 5 do
artigo 15.º da Portaria, a não apresentação de documentos que impossibilite a
sua admissão determina a exclusão do candidato do procedimento concursal. •
A apresentação de documentos falsos determina a participação à entidade
competente para efeitos de procedimento disciplinar ou penal. 10.2 - O prazo de
candidatura é de 10 dias úteis a contar da data de publicação do aviso na Bolsa
de Emprego Público (BEP), nos termos do artigo 18.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. 10.3 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de dúvida a situação que descreveu, a apresentação dos
documentos comprovativos das suas declarações. 10.4 - O júri pode, por sua
iniciativa ou a requerimento do candidato, conceder um prazo suplementar
razoável para apresentação dos documentos exigidos quando seja de admitir
que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas não imputáveis
a dolo ou negligência do candidato. 11 - Métodos de Seleção: Cada método de
seleção é eliminatório, pelo que serão excluídos(as) os(as) candidatos (as) que
não compareçam a qualquer um ou que obtenham uma classificação inferior a
9,5 valores num deles, ou de “Não Apto” de acordo com o estabelecido no
número 4 do artigo 21.º da Portaria. Nos termos do disposto no artigo 36.º da
LTFP, conjugado com os artigos 17.º e 18.º da Portaria, os métodos de seleção
são os seguintes: 11.1 - Para candidatos que se encontrem no cumprimento ou
execução da atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de
trabalho em causa, que não pretendam usar da prerrogativa de afastamento dos
métodos de seleção obrigatórios, os métodos de seleção sejam os seguintes:
Métodos de seleção obrigatórios: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação
de Competências. 11.1.1 - A Avaliação Curricular (AC), expressa numa escala de
0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, visa analisar a qualificação dos
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional e
relevância da experiência adquirida, da formação realizada e avaliação de
desempenho obtida, resultando a classificação deste método de seleção da
aplicação da seguinte fórmula: AC = (HA + FP + EP + AD)/4. 11.1.2 - A
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), incidirá sobre os
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências
consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões
diretamente relacionadas com o seguinte perfil de competências, a serem
registadas numa ficha individual associado a uma grelha de avaliação individual,
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado
segundo os níveis classificativos de Insuficiente (4 valores), Reduzido (8
valores), Suficiente (12 valores), Bom (16 valores) e Elevado (20 valores). 11.1.3
- A Classificação Final (CF) seja expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valoração até às centésimas, devidamente registada na respetiva ficha e resulte
da aplicação da seguinte fórmula: CF = 40% AC + 60% EAC. 11.2 - Para
candidatos que não se encontrem no cumprimento ou execução da atribuição,
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, ou
detentores de relação jurídica de emprego público a termo certo ou incerto, ou
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, os métodos
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de seleção sejam os seguintes: a) Métodos de seleção obrigatórios: Prova de
Conhecimentos, Avaliação Psicológica 11.2.1 - A Prova de Conhecimentos (PC): -
Ref.ª A - Assume a forma teórica e de realização individual; terá a duração
máxima de sessenta minutos, podendo essa duração ser alargada até ao limite
de noventa minutos, para os candidatos com grau de deficiência que solicitarem,
comprovadamente, condições especiais para a realização da prova de
conhecimentos, e seja classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
se a valoração até às centésimas. - Ref.ª B a J - Assume a forma prática e de
realização individual; terão a duração máxima de trinta minutos, podendo essa
duração ser alargada até ao limite de quarenta e cinco minutos, para os
candidatos com grau de deficiência que solicitarem, comprovadamente,
condições especiais para a realização da prova prática de conhecimentos, e seja
classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às
centésimas; - Incida sobre conteúdos de natureza genérica decorrentes do
estabelecimento de uma relação jurídica de emprego público, bem como sobre
conteúdos de natureza específica diretamente relacionados com as exigências da
função, conforme abaixo se discrimina: Ref.ª A – 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Administrativo): Com a
valoração até às centésimas, classificada numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoração até às centésimas (num total de 20 valores),
incidirá sobre os seguintes temas e legislação, podendo ser consultada, durante
a sua realização: - Princípios gerais da atividade administrativa - Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de
janeiro; - Regime Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas -
Artigo 73.º e artigos 176.º a 193.º da Lei Geral do Trabalho em Funções
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações
vigentes; - Regime das Faltas dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas
-Artigos 133.º a 143.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, aprovada
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações vigentes e
artigos 248.º a 257.º do Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de
12 de fevereiro com as alterações vigentes; - Direitos, Deveres e Garantias dos
Trabalhadores que exercem funções públicas- Artigos 70.º a 73.º e artigos 122.º
a 143.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º
35/2014, de 20 de junho, com as alterações vigentes e artigos 234.0 a 247.º do
Código do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com as
alterações vigentes; - Para efeitos de realização da Prova de Conhecimentos,
esclarece-se o seguinte: 11.2.1.1. Durante a realização deste método de seleção
pode ser consultada apenas da bibliografia/ legislação referida no ponto 11.2.1;
em formato papel, sem anotações e/ou comentários, não sendo permitida a
utilização de qualquer equipamento informático e/ou móvel, independentemente
de possuir ou não conetividade à internet; 11.2.1.2. A atualização da legislação
referenciada, ocorrida após a publicitação do presente procedimento concursal,
caberá aos candidatos proceder, por sua iniciativa, às atualizações que se vierem
a revelar necessárias, sendo sobre a legislação atualizada que versará a prova de
conhecimentos. Ref.ª B – 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de
Assistente Operacional (Calceteiro) - Consistirá no conhecimento das
ferramentas a utilizar para a execução dos trabalhos de calcetamento; dos
materiais utilizados para a execução de calcetamentos e assentamento de cubos
de granito em pavimentos, cotas e alinhamentos Refª C – 1 (um) postos de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Canalizador) -
Consistirá na execução de tarefas de canalização (preparação e identificação de
materiais, construção de ramal de abastecimento de água em contexto
experimental). Refª D – 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de
Assistente Operacional (Eletricista) - Consistirá na execução de sistema elétrico,
com base em esquema de projeto. Refª E – 2 (dois) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (1 Pedreiro e 1 Servente) -
Consistirá na execução de tarefas de pedreiro, preparação e identificação de
materiais, execução de parede de alvenaria de tijolo e assentamento de lancil.
Refª F – 2 (dois) postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente
Operacional (Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais) - Consistirá na
demonstração de conhecimentos para operar com motoniveladora,
retroescavadora e camião pesado com grua. Executar o trabalho de abertura e
tapamento de vala, regularização da plataforma de construção de uma via, carga
e descarga do camião e transporte do material. Refª G – 1 (um) posto de
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de
Limpeza) - Consistirá na execução de tarefas de limpeza e controlo fitossanitário
de espaço público, que consistirá na aplicação de técnicas de limpeza e
manuseamento de ferramentas e máquinas (corta-sebes, máquina de relva,
roçadoras e sopradores); execução de tarefas de limpeza de espaços públicos
designadamente sarjetas e sumidouros; indicação dos cuidados e precauções
impostos à utilização das ferramentas e equipamentos necessários. Refª H – 1
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(um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional
(Operador de Equipamentos de Limpeza) - Consistirá na execução de tarefas de
limpeza e controlo fitossanitário de espaço público, que consistirá na aplicação
de técnicas de limpeza e manuseamento de ferramentas e máquinas corta-
sebes, máquina de relva, roçadoras e sopradores, condução e manuseamento da
varredora mecânica ); execução de tarefas de limpeza de espaços públicos
designadamente via pública e indicação dos cuidados e precauções impostos à
utilização das ferramentas e equipamentos necessários. Refª I – 1 (um) posto
de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Operador de
Estações de Tratamento – ETAR’s) – Consistirá na identificação de ferramentas,
equipamentos e reagentes utilizados no exercício das tarefas do posto de
trabalho; operar equipamentos da ETAR. Refª J – 7 (sete) postos de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Serviços Gerais, em que 3
postos para a área da educação; 2 postos para os equipamentos desportivos e 2
postos para os equipamentos municipais) - Consistirá na execução de tarefas de
lavagem e desinfeção de uma instalação sanitária; execução de tarefas de
limpeza e enceramento de pavimentos interiores; execução de tarefas de
limpeza e lavagem de cozinha industrial; indicação dos cuidados e precauções
impostos à utilização das ferramentas e produtos necessários. 11.2.2 - A
Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, características de personalidade
e ou competências comportamentais dos(as) candidatos(as), tendo como
referência o perfil de competências previamente definido, e pode comportar uma
ou mais fases e é avaliada através das menções de Apto ou Não Apto. Na
realização da avaliação psicológica há privacidade dos elementos e resultados
perante terceiros que não o/a próprio/a candidato/a, sob pena de quebra do
dever de sigilo. O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24
meses contados da data de homologação da lista de ordenação final, podendo,
durante esse período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de
recrutamento para postos de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade
avaliadora ou pela DGAEP. A avaliação psicológica é avaliada através das
menções classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer menção
quantitativa. Serão excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de
Não Apto/a neste método de seleção. 11.2.4 – A Classificação Final (CF), é
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, e
resulte da aplicação seguinte fórmula: CF = 100% PC Em que: CF – Classificação
Final PC – Prova de Conhecimentos AP – Avaliação Psicológica - é avaliada
através das menções classificativas de Apto/a e Não Apto/a, sem qualquer
menção quantitativa 11.3 - Relativamente à aplicação dos métodos de seleção
deverá ser consultada a Ata n.º 1 de júri do respetivo procedimento concursal,
disponível em https://www.cm-mortagua.pt 12 — Composição do Júri: Nos
termos do artigo 7º da Portaria o procedimento concursal em causa seja
conduzido pelos elementos do júri a seguir designados: Ref.ª A: Presidente –
Ilda Maria Duarte de Matos, Vereadora da Câmara Municipal de Mortágua; 1.º
Vogal Efetivo – Christine Carvalho Cera, Chefe da Divisão de Administração Geral
e Finanças, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 2.º
Vogal Efetivo – Sandrine Bento de Matos, Chefe da Unidade de Gestão
Financeira; 1.º Vogal Suplente – Célia Ferreira Neves, Técnica Superior da
Divisão de Administração Geral e Finanças 2.º Vogal Suplente – Rosa Maria
Ferreira Breda, Coordenadora Técnica do Núcleo de Administração Geral Ref.ª B;
Ref.ª C, Ref.ª D, Ref.ª E, Ref.ª F, Ref.ª G, Ref.ª H, Ref.ª I: Presidente – Luis
Filipe Martins Rodrigues, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mortágua; 1.º
Vogal Efetivo – Júlio Dias Tomé Gomes, Encarregado Operacional da Divisão de
Divisão de Planeamento e Urbanismo, que substituirá o Presidente nas suas
faltas e impedimentos; 2.º Vogal Efetivo – Renato Alexandre Rodrigues
Fernandes, Assistente Técnico, da Divisão de Planeamento e Urbanismo; 1.º
Vogal Suplente – Célia Ferreira Neves, Técnica Superior da Divisão de
Administração Geral e Finanças 2.º Vogal Suplente – Rosa Maria Ferreira Breda,
Coordenadora Técnica do Núcleo de Administração Geral. Ref.ª J: Presidente –
Ilda Maria Duarte de Matos, Vereadora da Câmara Municipal de Mortágua; 1.º
Vogal Efetivo – Ana Cristina Lopes Gonçalves, Técnica Superior da Divisão de
Desenvolvimento Económico e Social, que substituirá o Presidente nas suas
faltas e impedimentos; 2.º Vogal Efetivo – Clara Oliveira Carvalho Ferreira
Amaral, Encarregada Operacional da Divisão Desenvolvimento Económico e
Social; 1.º Vogal Suplente – Rosa Maria Serra Fernandes, Técnica Superior da
Divisão de Desenvolvimento Económico e Social 2.º Vogal Suplente – Lilia
Duarte Ferreira, Técnica Superior da Divisão de Desenvolvimento Económico e
Social 13 – Aos candidatos com deficiência é-lhes garantido o direito estipulado
no artigo 3º. do Decreto-lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo os mesmos
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma
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supramencionado, e anexar fotocópia de atestado médico de incapacidade,
passado pela Administração Regional de Saúde, para os candidatos portadores
de deficiência igual ou superior a 60%. 14 — Todas as notificações e/ou
comunicações inerentes ao presente procedimento serão efetivadas de acordo
com o estabelecido no artigo 6.º da Portaria. 15 - Prazo de validade: O
procedimento concursal é válido para o preenchimento do posto de trabalho em
recrutamento e para os efeitos previstos nos números 5 e 6 do artigo 25º. da
Portaria, na sua atual redação. 16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.
17 – Publicações: Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria,
informa-se que a publicitação de abertura dos procedimentos concursais: Ref.ª
A, Ref.ª B, Ref.ª C, Ref.ª D, Ref.ª E e Ref.ª F Ref.ª G Ref.ª H Ref.ª I e Ref.ª J
será efetuada em: a) Na 2.ª série do Diário da República, por extrato; b) Na
bolsa de emprego público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, através do
preenchimento de formulário próprio, contendo os elementos previstos no n.º 4
do artigo 11.º da referida Portaria; c) No sítio da internet da entidade, em
www.cm-mortagua.pt, por extrato disponível para consulta a partir da data da
publicação na BEP. 18 – Em tudo o que não esteja expressamente previsto no
presente aviso, aos procedimentos em apreço aplicam-se as disposições contidas
na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei nº35/2014, de 20 de junho) e
na Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação. Mortágua, 04
de maio de 2023 – O Presidente da Câmara Municipal de Mortágua – Ricardo
Sérgio Pardal Marques.

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Resultados

Alteração de Júri
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Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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